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EMENDA (ADITIVA) N2  3 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2  29/2020 

Acrescente-se entre os  arts.  55 e 56 o seguinte capitulo, renunnerando-se os 

demais dispositivos: 

VIII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AS EMENDAS IMPOSITIVAS  

Art.  56. As emendas impositivas ao projeto de lei orçamentária anual 

poderão ser apresentadas nos termos da Lei Orgânica do Município. 

§ 1° As emendas de que trata este artigo somente deixarão de ser 

executadas até o término do exercício em casos de impedimento de 

ordem técnica declarada pelo Poder Executivo, nos casos de: 

I - incompatibilidade do objeto proposto com o órgão, programa, ou ação 

orçamentária; 

II - incompatibilidade do valor proposto com o cronograma de execução 

do projeto ou proposta de valor que impeça a conclusão do projeto, 

atividade ou etapa no exercício; 

Ill - ausência de pertinência temática entre o objeto proposto e a 

finalidade institucional da entidade beneficiária, em caso de indicação de 

recursos â entidade sem fins lucrativos; 

IV - não indicação de beneficiário pelo autor da emenda, caso esse seja 

imprescindível à sua execução; 

V - não apresentação ou não aprovação de proposta, plano de trabalho 

ou apresentação fora dos prazos previstos nesta Lei; 

VI - não realização de complementação ou ajustes solicitados em 

proposta ou plano de trabalho; 

VII - desistência da proposta pelo proponente; 

VIII - outras razões de ordem técnica devidamente justificadas. 

§ 2° Não constitui impedimento de ordem técnica a indevida classificação 

da despesa, ou erros meramente formais, cabendo ao Poder Executivo 

sanar e realizar os ajustes necessários no orçamento, por meio de ato 

próprio ou créditos adicionais.  

Art.  57. No caso de impedimento de ordem técnica serão adotadas as 

seguintes medidas: 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o 

Poder Executivo, comunicará ao Poder Legislativo as justificativas de 

impedimento à execução das emendas individuais; 

II - em até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o 

Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da 

programação cujo impedimento seja insuperável; 
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Ill - em até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso II o 

Poder Executivo consolidará as indicações e, se necessário, iniciará 

processo legislativo dos créditos adicionais para o atendimento. 

Parágrafo único. Após o término do prazo previsto no inciso II do caput, 

as emendas com impedimento técnico não remanejadas pelo Poder 

Legislativo, não serão de execução obrigatória podendo servir de fonte 

para abertura de créditos adicionais no exercício.  

Art.  58. Em caso de emendas individuais que tenham como beneficiárias 

entidades da organização civil, o Poder Executivo as notificará para que 

apresentem o plano de trabalho em até 30 dias. 

Parágrafo único. 0 não atendimento aos requisitos das legislações, ou 

aos prazos, impedirá a formalização do termo ou convênio. 

O capitulo final (Disposições Gerais) passa a ser o capitulo IX. 

Justificativa: 0 acréscimo do capitulo tem por objetivo prever a regulamentação do 

procedimento para o cumprimento das alterações orçamentárias advindas de emendas 

impositivas. Como se sabe, o  art.  109-A da Lei Orgânica do Município prevê a 

possibilidade de apresentação de emendas impositivas ao orçamento. Caso sejam 

apresentadas, serão de cumprimento obrigatório, dai a necessidade de se prever na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias dispositivos que tratem do assunto. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 2020. 
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